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nadas COm o treinamento profissional 
para o mercado de trabalho. 

Art. 15. A Secretan d� Emprego e 
Salário (SES) compete or�entar, co
ordenar, controlar e supervisionar as 
atividades relacionadas corr� as polí
ticas de emprego, salári.o e imigra
,ção. 

Art 16; A Secretarja, de Relações do 
rfirabalho (SRT) compet.e orientar, co
ordenar, controlar e supervisionar as 
a�ividad� rel�ciona1a5 com a prote
çao, a mspeçao, a segurança a hi
giene e a medicina do trabalho, bem 
como a organização sindical e- os as
suntos de interesse da.s entidades sin
dicais. 

Art .. 17. Ao Departamento ao Pes
soal (DP), órgão setorial do Sistema 
de Pessoal Civil da Administração 
Federal _(SIPEC), compete a gestão, 
a execuçao e o estud·J de assuntos re
lacionados com a ad".IlJnjstração de 
pessoal. 

�r_t. 18
.: 

Ao Departamento de A1-
mm1straçao (DA) competi: planejar, 
coordenar, acompanhar f1sca11zar e 
avaliax a execução das �t:.vidades re
fer-éntes à administração de material 
obras, comunicações, ,:,ransp;lrte edi� 
ficios públicos e im6veLs rnslder:.r:iais. 

Art. 19. As Delegacias Regionais do 
Trabalho (DRT) comp-%.� executar 
nas áreas de suas jurisdições, as or
dens emanadas dos 6rcrãos Centrais 
de Direção Superior, bem como fis
calizar a execução das !ei.s e regula
mentos que regem ?..S !Y.)llticas traba
Jhista e sindical, orientando, coorde
nando e controlando as atividades rts-
pectivas. 

Art. 20. As Delegaci� do Traba!ho 
Marítimo (DTM) compete exei:::utar os 
serviços de inspe,..fi.o. dis('!plina e po
liciamento do trabalho nos portos na 
pesca e na na ,egaçâo: fiscaHzaÍ: a 
aplicação das leis de proteção ao 
trabalho nos serviços portuári%, ma
rítimos ou de pesca; opinar sobre ma
téria relativa a-o trabalho portuário, 
de navegação ou de pesca. 

Al't. 21. Ao Serviço Especial de Bol
s�_ de Est:udos (PEBE) -.3ompete pro
piciar ensmo a trabalhadore-s sindi � 
calizados, empregadv:5 de entidades 
sindicais, de todcs os gra113 e catego
rias, seus filhos e dependentes. 

Art. 22. o Gabi.no::-te do '.viini.Etro 
será dirigido ror Chefe; a Consulto
ria Jurídica, i>i-'r consultor Jurídico• 
a Divisão de Segurança e Informa: 
ções, por-Direto1·; a Coo--:denadoria de 

Comunicaç� Social, por coordenador; 
a Secretax1a-Geral, por Secretârio� 
Geral; a Inspetoria-Geral de Finan
ças, por Inspetor-Geral de •.•'inanças0 

as Secretarias, por Secretários, os De
partamentos, por Diretores-Gerais; as 
Delegacias Regionais do Trabalho. por 
Delegados RegionaJ.s; a.."i �elegaciap 

do Tral::alho Marltim'), por Delegajos 
e o Serviço Especial de Bolsas de Es
tudo, por Diretor-Executivo, sendo 
esses cargos providos na forma da 
legislação pertinente. 

� Ar�. 23. A �rganização e a compe
tencia dos órgaos mencionados no ar
tigo 29, bem como as atnbuições do 
pessoal serão fixados em Regimentos 
Internos a serem aprovã.dos por Por
taria do Ministro de 1:!:.st.3.-do, nos ter
mos da legislação em v1gc>r. 

Parágrafo único. Ob.5-1:!:tvados os ar
tigos 145 e 146 do Decreto-lei n9 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, e até que 
sejam baixados os atos de que trata 
este art.igo, permanecera.o tm vigor as 
disposições referentes à organização, 
competência e funcionamento dos di· 
versos órgãos mteg-rantes da Estru
tura Básica do Ministério do Traba
lho. 

Art. 24. Os cargos em comissão e 
as funções gratificadas do Quadro de 
Pessoal - Parte Perinanent.e, �icam 
mantidos na situação atual até que se
jam adaptados à nova sistemática pre
vista na Lei n9 5.645, de 10 de dezem-· 
bro de 1970. 

Art. 25. &<;te Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 2 de outub-ro de 19'/5; 
1549 da Independência e 81"? da 
RepúbUca. 

ERNESTO GE!SEL 
Arnaldo Prieto 
João Paulo d.os Reis Velloso 

DECRETO N.0 76.387 DE 2 DE 

OUTUBRO DE 1975 

Dispõe sobre a Estrutura Básica do 
M tnistério da Justiça e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, 
usando das atribuições que lhe confe

re o Artigo 81, itens III e V da 
Constituição, 

DECRETA: 
Art. 19 O Ministério da Justiça 

tem como áreas de competência, de 

REVOGADO



ATOS DO FODER EXEcunvo 55 

acordo com o disposto no artigo 39 
do Decreto-lei _n.º 200, de 25 de feve
reiro de 1967: 

I - Ordem Jurídica, nacionalidade, 
cidadania, direitos políticos, garantias 
constitucionais; 

II -- Segurança Interna, Polícia Fe-
deral; 

II1 - Administração Penitenciária; 
IV - Ministério Público; 
V - Documentação, publicação e 

arquivo dos atos oficiais . 

Parágrafo único. O Ministro de Es
tado da Justiça responde, perante o 
Presidente da República, pela coorde
naç-ão política do Governo Federal e 
pelas relações do Poder Executivo com 
os demais poderes, com os Estados e 
com o Distrito Federal. 

Art. 2.0 Os órgãos que constituem a 
Estrutura Básica do Ministério da 
Justiç-.a são os seguintes: 

I - Orgãos de Assistência Direta e 
Imediata ao Ministro de Estado: 

a) Gabinete do Ministro
b) Consultoria Juridica
e) Divisão de Segurança e Infor-

maçúE-s 

II - Orgãos Colegiados: 

a) Comissão Geral de Investigações
b) Conselho de Defesa dos Direitos

da Pessoa Humana 
C) Conselho Superior de Censura
d) Conselho Nacional de Política

Penitenciária 
e) Conselho Nacional de Trânsito
/) Conselho Administrativo de De

fesa Econômica 

IlI - Orgãos Centrais de Planeja
mento, Coordenação e Controle Fi
nanceiro: 

a> Secretaria Geral
b� Inspetoria Geral de Finanças

IV - Orgãos de Administração de 
Atividades Específicas: 

a) Departamento de Policia Federal
b) Departamento de Imprensa Na

cional 
e) Departamento Federal de Justi

ça 
d) Departamento de Assuntos Judi

ciários 
e) Departamento de Assuntos Legis

lativos 
f) Departamento Penitenciário Fe-

deral �-.., . ....1,J,..! 

Y) Departamento Nacional de Trân
sito 

hJ Arquivo Nacional 

V - Orgãos de Administração de 
Atividades Auxiliares: 

a) Departamento do Pessoal
b) Departamento de Administração

V r - Ministério Público:

a) Ministério Público da União
b) Ministério Público do Distrito

Ii'ecleral e dos Territórios 

Parágrafo único. Integram o Minis
tério Público da União os seguintes 
órgãns, independentes entre si no to
cante e, organização própria e ao exer
cici0 das respectivas funções, sem 
prejuízo do poder de Coordenação re• 
servado ao Procurador Geral da Re
pública: 

I - o Ministério Público Federal, 
assim denominado o que atua junto à 
Justii,,.a Federal comum e ao Supremo 
Tribunal Federal; 

II - o Ministério Público Militar, 
assim denominado o que atua junto à 
Justiça Militar da União; 

III - o Ministério Público do Tra
balh:,, assim denominado o que atua 
junto à Justiça do Trabalho; 

IV - o Ministério Público Eleito
ral, assim denominado o que atua jun
to à Justiça Eleitoral. 

Art. 3.0 E' a seguinte a competên
cia de cada Orgão do Ministério da 
Justiça: 

I - Gabinete do Ministro: prestar 
assistência ao Ministro de Estado em 
sua representação politica e social, e 
incumbir-se do preparo e despacho do 
expediente; 

II - Consultoria Juridica: assesso
rar ,'l Ministro de Estado e exercer 
orientação normativa, supervisão téc
nica. e fiscalização cspecific� dos pro
cedimentos de natureza jurídica das 
unidades do Ministério da Justiça; 

III - Divisão de Segurança e In
formações (Orgão Central do Sistema 
Setorial de Informações e Contra-In
formações - SISNI) : assessorar o Mi
nistro de Estado nos assuntos concer
nentes à Segurança Nacional, à Mobi
lização e às Informações; 

IV - Comissão Geral de Investiga
çõe;;'. desenvolver as atividades pre
vistas no Artigo 1.0 do Decreto-lei nú
mero 359, de 17 de dezembro de 1968; 
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V - Conselho de Defesa dos Di- çãv dos atos dos Poderes da União e 
reitos da Pessoa Humana: zelar pela matéria de interesse de particulares; 
eficáci8. das normas que disciplinam ,e'{ecutar trabalhos gráficos para a 
os C:ireitos da pessoa humana, visan- admtnistração pública federal, outras 
do a evitar abusos e lesões a esses di- entidades governamentais e terceiros; 
1·eitos; e�i�ar a legislação e outros atos ofi-

VI - Conselho Superior de Censu- �ciais;. 
ra: elaborar normas e critérios que XIV - Departamento Federal de 
orientrm o exercício da censura de Justic;:a: estudar questões e instruir 
espetáculos e diversões públicas, e re- 1m ... ces�os r�la�ivos a na?ionalidade, �i
ver. em grau de recurso, as decisões clacta1:11a, . dm�1tos :políti�os, _ garantias 
finais sobre a matéria· con&t1tuc1ona1s, regime Jurídico de es-' trn.ngeiros e concessão de títulos de

VII - Conselho Nacional de Polí- utilidade pública· 
tica Penitenciária: elaborar projetos ' 
objettvando aperfeiçoar a execução XV - Departamento de Assuntos 
penal e o regime penitenciário; Judiciários: estudar e encaminhar 

VIII Conselho Nacional de 
Trânsito: estabelecer normas e coor
denar a política de trânsito no terri
t'Jri,J nacional; 

IX - Conselho Administrativo de 
Delesa Econômica: apurar e reprimir 
abusos do poder econômico, nos ter
mos fixados em legislação específi
ca; 

X - Secretaria Geral (órgão seto
rial do� Sistemas de Planejamento 
Federal e de Programação FinanceiraJ : 
desenvolver as atividades de planeja
mf'nto, orçamento e programação fi
nancei:ra, informática, modernização e 
reforma administrativa e coordenar 
as dernais atividades do Ministério; 

XI - Inspetoria Geral de Finanças 
(órgão setorial dos Sistemas de Ad
ministração Financeira, Contabilida
de iJ Auditoria): exercer as ativida
des estabelecidas nos atos que dis
põem sobre a estrutura e funciona
mento desses Sistemas; 

XII - Departamento de Polícia Fe
deral: executar os serviços de polícia 
marítima, aérea e de fronteira; preve
nir e reprimir o tráfico de entorpe
centes e drogas afins; apurar infra
ções penais contra a segurança na
cional, a ordem política e social ou 
em detrimento de bens, serviços e in
teresses da União, assim como outras 
infrações cuja prática tenha reper
cussão interestadual e exija repressão 
uniforme, segundo se dispuser em lei; 
prover a censura de diversões públi
cas; 

XIII - Departamento de Imprensa 
Nacic,nal (órgão dotado de autonomia 
admmistrativa, técnica e financeira): 
publicar os órgãos oficiais de divulga-

propostas de organização dos servi
ços judiciários e do Ministério Públi
co, bem como processar expedientes. 
oriundos do Poder Judiciário; 

XVI � Departamento de Assuntos 
Legislativos: propor e elaborar ante
projetos de leis, decretos-leis e decre
tos de interesse do Ministério da Jus
tiça, emitir pareceres nos projetos de 
lei em tramitação no Congresso Na
cional e prestar apoio às Comissões e 
Grnp,)s Especiais constituídos pelo 
Mmistro de Estado, com o objetivo de· 
reformar ou atualizar códigos e outros 
instUutos jurídicos; 

XVII - Departamento Penitenciá
rio Federal: acompanhar a execução 
penal e zelar pela observância das. 
nor.1:mrn gerais do regime penitenciá
rb, bem como prestar apoio técnico, 
administrativo e financeiro ao Con
selllo Nacional de Política Penitenciá
ria: 

X VHI - Departamento Nacional de 
Trán�ito: exercer as atividades de su
pervisão, coordenação e controle da 
execução da política nacional de trân
sito. realizar pesquisas relativas ao 
trânsitc e prestar apoio técnico, ad
mmistrativo • e financeiro ao Conse
lho Nacional de Trânsito; 

XIX - Arquivo Nacional: recolher 
e preservar o patrimônio documental 
da Na�ão Brasileira, com o objetivo 
de divulgar o respectivo conteúdo de 
natureza científico-cultural, e incen
th·ar a pesquisa relacionada com os 
fundamentos e as perspectivas do de
senvolv�mento nacional; 

XX - Departamento do Pessoal 
(órgão setorial do Sistema de Pessoal 
Ci ·.111 àa Administração Federal 
SIPEC): exercer as atividades de ges-
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tão, superv1sao, controle, orientação e 
pesquisa de assuntos concernentes à 
administração de pessoal; 

XXI - Departamento de Adminis
traçâo (órgão setorial do Sistema de 
serviços Gerais - SISG): gerir e 
executar as atividades concernentes 
ao Sistema de Serviços Gerais, bem 
como as de administração patrimonial 
e de execução orçamentária e finan
ceira; 

XXII Ministério Público da 
União: zelar pela observância da 
const.ituição Federal, das leis e atos 
emaYiados dos poderes públicos, nas 
áreas específicas da Justiça comum, 
Mtlitar, Eleitoral e do Trabalho; 

XXIII - Ministério Público do 
Distrito Federal e dos Territórios: ze
lar PE-la observância da Constituição 
Federal, das leis e atos emanados dos 
poderes públicos, nas áreas de sua 
competência. 

Art. 4.0 São titulares dos órgãos in
tegrantes da Estrutura Básica do Mi
nistério da Justiça, cujos cargos te
rão provimento na forma da legisla
ção pertinente - Gabinete do Mi
nistro. Chefe; Consultoria Jurídica: 
Consultor Jurídico; Divisão de Segu
rança e Informações: Diretor; Comis
são Geral de Investigações e Conse
lhns: Presidentes; Secretaria Geral: 
Secretário Geral; Inspetoria Geral de 
Finan1sas: Inspetor Geral de Finan
ças; Departamentos e Arquivo Nacio
nal: Diretores Gerais; Ministério Pú
blico Federal: Procurador Geral da 
República; Ministérios Públicos Mili
tar, Eleitoral e do Trabalho: Pro
curadores Gerais; Ministério Público 
do Distrito Federal e dos Territórios: 
Procurador Geral. 

Parágrafo único. O Procurador Ge
ral da República exerce as funções de 
Procmador Geral Eleitoral. 

Art. 5.0 Os cargos em comissão e 
as funções gratificadas do Quadro de 
Pessoal - Parte Permanente do Mi
nistério da Justiça ficam mantidos 
na situação atual, até que sejam clas
sificadm: e transformados de acordo 
com a sistemática estabelecida pela 
Lei n.º 5.645, de 10 de dezembro de 
1970 

Art. 6.0 Os Conselhos e Comissões 
que não possuam quadro próprio de 
pessual receberão apoio administratiVP 
e iinanceirq de outra unidade inte-

grante da estrutura básica do Minis
tério aa Justiça, conforme for deter·· 
minado por ato do Ministro de Esta
do. 

Art . 7.0 O Conselho Penitenciário 
Federal passa a denominar-se Conse
lho Penitenciário do Distrito Federal, 
cujcs membros serão de livre nomea
ção do Governador do Distrito Fe
deral, obedecida a legislação perti
nente. 

Parágrafo umco. O pessoal e o 
acervo do Conselho ora transformado· 
ficam transferidos para o Departa
mento Penitenciário Federal. 

Art. 8.0 A estruturação dos órgãos 
referidos no Art. 2.0

, a competência 
das unidades que os integram e as 
atribuições do pessoal serão fixadas 
em Regimentos Internos aprovados 
por Portaria do Ministro de Estado 
da Justiça, nos termos da legislação 
em tr1gor. 

Paragrafo único. Observados os ar
tigos 145 e 146 do Decreto-lei número 
200, de 25 de fevereiro de 1967, e até 
que sejam baixados os atos de que 
trata este artigo, permanecerão em 
vigor as disposições específicas refe
rentf's à organização, competência e 
funcionamento dos diversos órgãos in
tegrantes da Estrutura Básica do Mi
nistPr io da Justiça. 

Art. 9.0 Este Decreto entrarã em. 
vigur na data de sua publicação, re
vogadas as d�sposições em contrário. 

Brasília, 2 de outubro de 1975;
154.0 ãa Independência e 87.º da 
República. 

FRNESTO GEISEL 

Armando Falcão 
Joáo Paulo dos Reis Velloso 

DECRETO N9 76. 388 - DE 3 DE
OUTUBRO DE 1975 

Cria a Embaixada do Brasil na Re
pública da Irlanda 

O Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 81, itens III e IX, da Cons
tituição,

DECRETA: 

Art. 1 Q Fica criada a Embaixada 
do Brasil na República da Irlanda. 

Art. 29 A Missão diplomática de 
que trata o artigo anterior será cumu-


